LEI N.º 1.555 DE 28/12/95

Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de Timóteo, para o exercício de 1996, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo, para o exercício de 1996, discriminado pelos  anexos, integrantes desta Lei, que estima a receita em R$ 52.487,500,00 (cinqüenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2º – A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, transferências da União e Estados e outras fontes de renda, na forma da legislação em vigor, e de acordo com o seguinte desdobramento:

1.0 – RECEITAS CORRENTES

R$ 42.902.500,00

1.1  - Receita tributária


R$ 8.387.000,00

1.3 – Receita Patrimonial


R$    816.000,00

1.7 – Transferência Correntes


R$ 32.402.500,00

1.9 – Outras Receitas Correntes

R$ 1.297.000,00

2.0 – RECEITAS DE CAPITAL

R$ 9.585.000,00
2.1 – Operações de Crédito


R$ 7.500.000,00

2.4 – Transferência  de Capital

R$ 2.085.000,00

                                                                  
--------------------------

TOTAL GERAL DA RECEITA

R$ 52.487,500,00

ART. 3° - a despesa será realizada de  acordo com a programação estabelecida nos quadros anexos, distribuída por órgãos da administração, e conforme o seguinte desdobramento:

a) DESPESA POR ÒRGÃO

0100             Câmara Municipal


                              R$ 2 182.994,10

0200             Ass. de Planejamento e Coordenação                         R$ 822.220,00

0300             Procuradoria Geral


                  R$495.650,00

0400             Assessoria do Gabinete do Prefeito
                  R$342.502,00

0500             Secretária Municipal de Governo                                  R$ 287.800,00

0600             Assessoria de Comunicação Social                              R$ 666.400,00

0700             Secretaria Municipal de Administração                         R$ 13.742,190,00

0800             Secretaria Municipal da Fazenda                                  R$ 1.996.100,00

0900             Sec.Mun da Ind. Comércio.Des. Econômico                 R$ 189.000,00

1000             Sec.Mun. de Educ. Cultura. Esp. e Lazer
                   R$ 10.613.917,00

1100              Sec. Mun. de Hab. e Urbanismo                                   R$ 589.400,00

1200             Secretaria Municipal de Obras                                       R$17.498.065,90

1300                Secretaria  Municipal de Ser. Públicos                        R$ 2.945.243,00

1400                 Assessoria de Controle Interno                                  R$ 116.000,00         

                                                                  ------------------------------

TOTAL                                                                                                 R$ 52.487.500,00 

b) DESPESA POR FUNÇÕES PROGRAMÁTICAS

01
Legislativa





R$ 2.137.333,85

03
Administração e Planejamento



R$ 9.172.020,00

07
Desenvolvimento Regional



R$ 47.500,00

08
 Educação e Cultura




R$ 11.205.917,00

10
Habitação e Urbanismo




R$ 7.627.143,00

11
Indústria, Comércio e serviços



R$ 183.000,00

13
Saúde e Saneamento                                                      R$ 18.226.105,90

15
Assistência e Previdência



R$ 3.117.980,25

16
Transporte





R$ 770.500,00



                                                                             -----------------------------

TOTAL



R$ 52.487.500,00 

c) DESPESAS POR CATEGORIAS ECONOMICAS

3.0 DESPESAS CORRENTES




R$ 35.225,614,10

3.1            Despesas e Custeio




R$ 26.035.580,10

3.2            Transferência Correntes        


R$ 9.190.034,00

4.0    DESPESAS DE CAPITAL



R$ 17.261.885,90

4.1
Investimentos





R$ 16.687.885,90

4.2
Inversões Financeiras




R$ 86.000,00

4.3
Transferências de Capital



R$ 488.000,00

                                                                                                     ----------------------------

TOTAL DA DESPESAS FIXADA



R$ 52.487.500,00


Art. 4º – Os recursos orçamentários na ordem de R$7.275.540,00 (sete milhões, duzentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), serão aplicadas nas Ações de Saúde e Assistência Social e será repassado à Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, através das dotações – Transferências Operacionais, contida no órgão 07.01 – Secretária Municipal de Administração.

Art. 5° A aplicação dos recursos mencionados no artigo anterior, far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as Unidades Orçamentárias da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.

Art. 6° - O orçamento analítico da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, integra esta Lei nos termos do art. 165, parágrafo 5°., inciso  I, da Constituição Federal e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7° - A aplicação dos recursos constantes dos arts. 3° e 4° ., far-se- á de acordo com a programação estabelecida para as Unidades Orçamentárias, aprovadas nos anexos componentes desta Lei.

Parágrafo Único – é permitido o remanejamento  das dotações de pessoal e seus encargos, de uma para outra unidade orçamentária, quando indispensável à movimentação de pessoal, na forma do parágrafo único do artigo 66, da Lei n° 4.320/64.

Art. 8° - Fica o Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita.

Art. 9° -  Fica o Executivo autorizado a abrir crédito suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa fixada nesta Lei para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto, utilizar os recursos definidos no parágrafo 1°. Do artigo 43 da Lei4.320/64.

Art. 10° -  A Lei orçamentárias procederá a atualização monetária dos valores nela contidos, para inicio e desenvolvimento da execução orçamentárias, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 11° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 12° -  Esta Lei entrará em vigor no dia primeiro de janeiro de 1996.
Timóteo, 28 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                 PREFEITO MUNICIPAL
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